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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 7.765/2024 
 

Credencia a Escola Dom Antonius, e dá 

outras providências.  

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

8.263/2024 (Processo E-docs nº. 2023-2B37Q/CEE-ES nº. 433/2023), aprovado na Sessão Plenária 

do dia 12-03-2024, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Credenciar a Escola Dom Antonius, situada na Rua Adriana Barbosa Caran, nº. 

765, Bairro Guriri Norte, município de São Mateus, ES, mantida pela Escola Dom Antonius Ltda.-

ME, CNPJ nº. 52.155.265/0001-62, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de fevereiro de 

2024. 

 

Art. 2º Autorizar a oferta do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano, com a oferta de 280 

(duzentas e oitenta) vagas anuais, distribuídas nos turnos matutino e vespertino, conforme 

demanda, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

  

 

Vitória, ES, 18 de março de 2024. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

Homologo 

Em 18 de março de 2024. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 
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25/03/2024 


